PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A.
Companhia Aberta
CNPJ n° 24.230.275/0001-80
NIRE 35.300.555.830

ATA DA REUNIAO DE CONSELHO DE ADMINISTRACAO
REALIZADA EM 04 DE JULHO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL.: Realizada em 04 de julho de 2025, as 16 h, na sede
social da Plano & Plano Desenvolvimento Imobiliario S.A. (“Companhia”), localizada na
cidade de S&o Paulo, estado de S&o Paulo, na Rua Gerivatiba, n® 207, conjunto n°® 172,
Butantd, CEP 05.501-900.

2. CONVOCACAO E PRESENCA: Dispensada a convoca¢do em razdo da
presenca da totalidade dos membros do Conselho de Administracdo nos termos do Artigo
16, parégrafo terceiro, do Estatuto Social da Companhia.

3. MESA: Assumiu a presidéncia dos trabalhos o Sr. Rodrigo Uchda Luna,
Presidente, que convidou o Sr. Henrique Hildebrand Garcia para secretaria-lo.

4. ORDEM DO DIA: Deliberar nos termos do artigo 59, paragrafo 1° da Lei n.°
6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por A¢bes”) e
do artigo 17, alinea “(j)”” do Estatuto Social da Companhia sobre: (i) a 32 (terceira) emissao
de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, em até 2
(duas) séries, no valor total de, inicialmente, R$ 437.500.000,00 (quatrocentos e trinta e
sete milhdes e quinhentos mil reais) pela Companhia (“Emissdo” e “Debéntures”,
respectivamente), as quais serdo objeto de colocacéo privada perante a Virgo Companhia
de Securitizacdo, sociedade por agdes com registro de companhia securitizadora, na
categoria “S2" perante a Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM”), sob 0 n° 728, com
sede na cidade de S&o Paulo, estado de S&o Paulo, na Rua Gerivatiba, n°® 207, 16° andar,
conjunto 162, Bairro Butantd, CEP 05.501-900, inscrita no CNPJ sob n° 08.769.451/0001-
08 (“Securitizadora” ou “Debenturista”), conforme disposto no “Instrumento Particular
de Escritura da 3? (Terceira) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes,
da Espécie Quirografaria, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocacdo Privada, da Plano &
Plano Desenvolvimento Imobiliario S.A.” (“Escritura de Emissdo™) a ser celebrado entre a
Companhia e a Securitizadora, que servirdo de lastro dos CRI (conforme definido abaixo);
(if) a aprovagdo da celebracédo, pela Companhia, de todos e quaisquer instrumentos
necessarios a emissdo das Debéntures e dos certificados de recebiveis imobiliarios para a
2912 (ducentésima nonagésima primeira) emissdo, em até 2 (duas) séries, de certificados
de recebiveis imobiliarios da Securitizadora, que serdo emitidos dos direitos creditorios
devidos pela Companhia por for¢a da Escritura de Emissdo (“Créditos Imobiliarios™)
decorrentes das Debéntures (“CRI1”), nos termos da Lei n.° 14.430, de 3 de agosto de 2022,
conforme alterada (“Lei 14.430”), da Resolucdo do Conselho Monetario Nacional n°
5.118, de 1° de fevereiro de 2024, conforme alterada (“Resolucdo CMN 5.118”) e
normativos da CVM, em especial, a Resolugdo da CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021,
conforme alterada (“Resolugdo CVM 60”), a ser disciplinada pelo “Termo de
Securitizacdo de Créditos Imobiliarios da 2912 (ducentésima nonagésima primeira)
emissdo, em até 2 (duas) séries, da Virgo Companhia de Securitizacdo, Lastreados em




Creéditos Imobiliarios Devidos pela Plano & Plano Desenvolvimento Imobiliario S.A.”, a
ser celebrado entre a Securitizadora, na qualidade de emissora dos CRI, e a Oliveira Trust
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A., na qualidade de agente fiduciario dos
CRI (“Termo de Securitizagdo” e “Agente Fiduciario dos CRI”, respectivamente), sendo
certo que os CRI serdo objeto de oferta publica de distribuicdo, sob o rito de registro
automatico, sem analise prévia, sendo destinada exclusivamente a investidores
qualificados, conforme definidos nos artigos 12 e 13 da Resolucdo da CVM n° 30, de 11
de maio de 2021, conforme alterada, nos termos da Resolugédo da CVM n° 160, de 13 de
julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 160”), da Lei n° 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, conforme alterada e da Resolugdo CVM 60 e das demais disposi¢oes
legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta”), em regime de garantia firme de colocacao,
incluindo, mas ndo se limitando, aos seguintes contratos: (a) a Escritura de Emissao, (b) o
“Instrumento Particular de Contrato de Distribuicdo Publica, Sob Regime de Garantia
Firme de Colocacéo, dos Certificados de Recebiveis Imobiliarios em até 2 (duas) Séries
da 291%* (ducentésima nonagésima primeira) Emissdo da Virgo Companhia de
Securitizag8o, lastreado em Créditos Imobiliarios devidos pela Plano & Plano
Desenvolvimento Imobiliario S.A.” (“Contrato de Distribuicdo™), a ser celebrado entre a
Securitizadora, a Companhia e as instituicGes intermediarias a serem contratadas para a
realiza¢do da Oferta (“Coordenadores™), e (C) 0s eventuais aditamentos aos documentos
indicados nos itens anteriores; (iii) a autorizacdo para a Diretoria da Companhia e/ou 0s
procuradores por esta nomeados tomarem todas as providéncias e praticar todos os atos
necessarios a realizacdo e formalizagdo da Emissdo e da Oferta, em virtude das matérias
previstas nos itens (i) e (ii) acima; e (iv) a ratificacdo de todos os atos praticados até a
presente data, pela Diretoria da Companhia e/ou pelos demais representantes da
Companhia, necessarios para a consecucdo das matérias constantes das deliberacGes
acima.

5. DELIBERACOES: Apobs anélise e discussdo das matérias da ordem do dia,
foram aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restri¢oes:

Q) a Emissdo, a qual tera as seguintes caracteristicas e condi¢fes adicionais:

(@) NUmero da Emissdo: as Debéntures representam a 32 (terceira) emissdo de

debéntures da Companhia.

(b) Valor Total da Emissdo: o valor total da Emissdo serd de, inicialmente, R$
437.500.000,00 (quatrocentos e trinta e sete milhdes e quinhentos mil reais), na
Data de Emissdo (conforme definida abaixo) (“Valor Total da Emissdo”),
observado que o Valor Total da Emissdo, conforme apurado no Procedimento de
Bookbuilding, podera ser diminuido caso haja o exercicio parcial ou ndo haja o
exercicio da Opcéao de Lote Adicional (conforme definido abaixo) em melhores
esforcos, observado que: (i) deverd ser respeitado a quantidade minima de
350.000 (trezentas e cinquenta mil) Debéntures, correspondente a
R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhdes de reais), na Data de Emissao
(“Montante Minimo”);

(© NuUmero de Séries: a Emissdo sera realizada em até 2 (duas) séries, observado
gue a existéncia de qualquer das séries e a quantidade de Debéntures a ser alocada
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em cada série serdo definidas ap0s o Procedimento de Bookbuilding (conforme
definido abaixo), sendo que a alocagdo das Debéntures entre as series ocorrera por
meio do sistema de vasos comunicantes, isto €, a quantidade das Debéntures de
determinada série devera ser diminuida da quantidade total de Debéntures prevista
no item (j) abaixo, definindo a quantidade a ser alocada na outra série, de forma
que a soma das Debéntures alocadas em cada uma das séries efetivamente emitida
devera corresponder a quantidade total de Debéntures e qualquer uma das séries
podera ndo ser emitida (“Sistema de Vasos Comunicantes”). Nao ha subordinagao
entre as séries. Para fins deste documento: (i) as Debéntures da 12 (primeira) série
serdo denominadas “Debéntures da Primeira Série”; e (ii) as Debéntures da 22
(segunda) série serao denominadas “Debéntures da Segunda Série”, sendo que as
Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série serdo
denominadas, em conjunto, “Debéntures”.

Destinacdo de Recursos: independentemente da ocorréncia de vencimento
antecipado das obrigacbes decorrentes da Escritura de Emissdo ou do resgate
antecipado das Debéntures e, consequentemente, resgate antecipado dos CRI, os
recursos liquidos obtidos pela Companhia com a Emisséo serédo utilizados, até a
data de vencimento dos CRI ou até que a Companhia comprove a aplicacdo da
totalidade dos recursos liquidos captados por meio da presente Emissdo, o que
ocorrer primeiro, integralmente, para pagamento de gastos, custos e despesas
ainda ndo incorridos, pela Companhia e/ou por sociedades controladas, direta ou
indiretamente pela Companhia, diretamente atinentes a construcéo, aquisicao e/ou
reforma, de determinados empreendimentos imobiliarios, conforme descritos na
Escritura de Emissao.

Data de Emissdo: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das
Debéntures sera a indicada na Escritura de Emissdo (“Data de Emisséo”).

Conversibilidade, Tipo e Forma: as Debéntures serdo simples, ndo conversiveis
em agdes de emissdo da Companhia, escriturais e nominativas, sem emisséo de
cautelas ou certificados.

Espécie: as Debéntures serdo da espécie quirografaria, sem qualquer tipo de
garantia, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por A¢bes. As
Debéntures ndo conferirdo qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares,
bem como nédo sera segregado nenhum dos ativos da Companhia em particular
para garantir a Debenturista em caso de necessidade de execucdo judicial ou
extrajudicial das obrigagfes da Companhia decorrentes das Debéntures.

Prazo e Data de Vencimento: observado o disposto na Escritura de Emisséo e
ressalvadas as hipoteses de vencimento antecipado das Debéntures e resgate
antecipado total das Debéntures previstas na Escritura de Emisséo, o prazo de
vencimento das Debéntures da Primeira Série sera de 5 (cinco) anos contados da
Data de Emissdo, vencendo-se na data indicada na Escritura de Emissdo (“Data
de Vencimento das Debéntures da Primeira Série™) e, 0 prazo de vencimento das
Debéntures da Segunda Série sera de 6 (seis) anos contados da Data de Emissao,
vencendo-se na data indicada na Escritura de Emissao (“Data de Vencimento das
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Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com a “Data de Vencimento das
Debéntures da Primeira Série”, “Data de Vencimento™).

Valor Nominal Unitario: o valor nominal unitario das Debéntures sera de
R$ 1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissdo (“Valor Nominal Unitario™).

Quantidade de Debéntures Emitidas: serdo emitidas, inicialmente, 437.500
(quatrocentas e trinta e sete mil e quinhentas) Debéntures, observado que a
quantidade de Debéntures podera ser diminuida caso haja o exercicio parcial ou
ndo haja o exercicio da Opcdo de Lote Adicional (conforme definido abaixo),
desde que respeitado o Montante Minimo, sendo que a quantidade de Debéntures
a ser alocada para cada uma das series serd definida em Sistema de Vasos
Comunicantes, apos a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding, e observado
que ndo havera quantidade minima para as Debéntures de cada série, de forma
que qualquer uma das séries podera ndo ser emitida, nos termos acordados ao final
do Procedimento de Bookbuilding. .

Opcao de Lote Adicional: no ambito da Oferta dos CRI, nos termos do artigo 50
da Resolugdo CVM 160, a Securitizadora, em acordo com os Coordenadores e
com a Companhia, poderd aumentar em até 25% (vinte e cinco por cento) a
quantidade dos CRI originalmente ofertada, qual seja, de 350.000 (trezentos e
cinguenta mil) CRI, equivalente a, na data de emissao dos CRI, R$350.000.000,00
(trezentos e cinquenta milhdes de reais), correspondendo a um aumento de até
87.500 (oitenta e sete mil e quinhentos) CRI, equivalente a, na data de emisséo
dos CRI, R$87.500.000,00 (oitenta e sete milhGes e quinhentos mil reais),
totalizando até R$ 437.500.000,00 (quatrocentos e trinta e sete milhdes e
quinhentos mil reais), nas mesmas condi¢@es dos CRI inicialmente ofertados, nos
termos do artigo 50 da Resolugdo CVM 160 (“Opgdo de Lote Adicional”). Os
CRI serdo distribuidos pelo regime de garantia firme de colocacgdo, exceto pelos
CRI oriundos do eventual exercicio, total ou parcial, da Opcao de Lote Adicional,
0s quais serdo distribuidos sob regime de melhores esforcos de colocacdo pelos
Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuicao.

Procedimento de Bookbuilding: os Coordenadores organizardo procedimento de
coleta de intencBes de investimento, com recebimento de reservas durante o
periodo de reservas a ser indicado no prospecto da Oferta dos CRI, sem lotes
minimos ou maximos, para definir: (i) o numero de séries da emissdo dos CRl, e,
consequentemente, o numero de séries da emissdo das Debéntures, conforme
Sistema de Vasos Comunicantes, observado que qualquer uma das respectivas
séries podera ser cancelada; (ii) a quantidade e o volume final da emisséo dos CRI
e, consequentemente, a quantidade e o volume final da emissdo das Debéntures;
(iii) a quantidade de CRI a ser alocada em cada série da emissdo dos CRI e,
consequentemente, a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada série da
emissdo das Debéntures; e (iv) as taxas finais para a remuneracdo dos CRI de cada
série e, consequentemente, as taxas finais para a Remuneragdo das Debéntures de
cada série (“Procedimento de Bookbuilding™). Apos a realizacdo do Procedimento
de Bookbuilding e antes da primeira Data de Integralizagéo (conforme abaixo
definido), o nimero de séries, a quantidade total da Emissdo, a quantidade de
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Debéntures a ser alocada em cada série e a definicdo da taxa final da Remuneracéo
(conforme abaixo definido) de cada série serdo objeto de aditamento a Escritura
de Emissao, ficando desde ja a Companhia autorizada e obrigada a celebrar tal
aditamento, sem necessidade de deliberacdo societéria adicional.

Atualizacdo Monetéria das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures
da Segunda Série: o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série e
das Debéntures da Segunda Série ndo sera atualizado monetariamente.

Remuneracao das Debéntures da Primeira Série: a partir da primeira Data de
Integralizacéo das Debéntures da Primeira Série, sobre o Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratorios
correspondentes ao percentual da variacdo acumulada a ser definido no
Procedimento de Bookbuilding limitado a 98,00% (noventa e oito por cento) das
taxas médias diarias dos DI — Depositos Interfinanceiros de um dia, “over extra-
grupo”, expressa na forma de percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. — Brasil,
Bolsa, Balcao (“B3”) no informativo didrio disponivel em sua pagina de Internet
(www.b3.com.br) (“Taxa DI”, “Taxa Teto Debéntures Primeira Série” e
“Remuneracao das Debéntures da Primeira Série”, respectivamente). O célculo
da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série obedecerd a formula a ser
descrita na Escritura de Emiss&o.

Remuneracao das Debéntures da Segunda Série: A partir da primeira Data de
Integralizacdo das Debéntures da Segunda Série, sobre o VValor Nominal Unitario
das Debéntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratorios
correspondentes ao percentual da variacdo acumulada a ser definido no
Procedimento de Bookbuilding limitado a 99,00% (noventa e nove por cento) da
Taxa DI (“Taxa Teto Debéntures da Segunda Série" e “Remuneracdo das
Debéntures da Segunda Série”, e, em conjunto com a Remuneracdo das
Debéntures da Primeira Série, “Remuneracdo das Debéntures” ou
“Remuneracdo”, respectivamente). O calculo da Remuneracgéo das Debéntures da
Primeira Série obedecera a formula a ser descrita na Escritura de Emiss&o.

Pagamento da Remuneracgdo: sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de
resgate antecipado das Debéntures ou de vencimento antecipado das obrigacoes
decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao, a
Remuneracdo das Debéntures serd paga semestralmente, a partir da Data de
Emissdo, nas datas a serem indicadas na Escritura de Emissdo (cada uma, uma
“Data de Pagamento da Remuneracédo™). Fardo jus ao recebimento de qualquer
valor devido aos titulares das Debéntures, nos termos da Escritura de Emisséo,
aqueles que forem titulares das Debéntures no encerramento do Dia Util
imediatamente anterior a respectiva Data de Pagamento da Remuneracéo.
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Amortizacao: ressalvadas as hipoteses de resgate antecipado das Debéntures,
amortizacdo extraordinaria (caso aplicavel), ou vencimento antecipado das
obrigacOes decorrentes das Debéntures nos termos da Escritura de Emissao, o
saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série e das
Debéntures da Segunda Série serdo pagos em 1 (uma) Unica parcela nas
respectivas Datas de Vencimento, conforme disposto na Escritura de Emisséo.

(“Amortizacdo”).

Encargos Moratorios: Sem prejuizo da Remuneracdo das Debéntures, ocorrendo
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida a Securitizadora, 0s
débitos em atraso ficardo sujeitos a multa ndo compensatdria, de 2% (dois por
cento) sobre o valor total devido e juros de mora equivalente a 1% (um por cento)
ao més, calculado pro rata temporis, ambos calculados desde a data do
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso,
notificacdo ou interpelagdo judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas
para cobranga (“Encargos Moratorios™).

Desmembramento: N&o sera admitido o desmembramento da Remuneragéo das
Debéntures, do Valor Nominal Unitario e/ou dos demais direitos conferidos a
Debenturista, nos termos do artigo 59, inciso IX, da Lei das Sociedades por A¢oes.

Forma de Subscricdo e Integralizacdo: mediante a satisfagdo ou renuncia pelos
Coordenadores das condigdes precedentes previstas no Contrato de Distribuig&o,
as Debéntures serdo integralizadas, a vista, em moeda corrente nacional (sendo
qualquer data em que forem integralizadas as Debéntures, uma “Data de
Integralizacdo™): (i) na primeira Data de Integralizacdo, pelo seu Valor Nominal
Unitario; e (ii) caso ocorra a integralizacdo das Debéntures em datas subsequentes
a primeira Data de Integralizacdo de uma respectiva série, pelo Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso, acrescido da Remuneracdo das Debéntures da respectiva serie,
calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo, até a data
de sua efetiva integralizacdo (“Preco de Integralizacdo”). Ser4 admitida a
subscricdo e integralizacdo dos CRI em datas distintas, podendo os CRI serem
colocados com agio e desadgio, a ser definido a exclusivo critério dos
Coordenadores (observado que ndo havera alteracdo dos custos totais (custo all
in) da Companhia em razdo da aplicacdo do desagio, nos termos do Contrato de
Distribuicdo), se for o caso, no ato de subscricdo, desde que aplicados em
igualdade de condicdes a todos os investidores dos CRI da respectiva série em
cada Data de Integralizacao e consequentemente, para todos os CRI, na ocorréncia
de uma ou mais das seguintes situacOes objetivas de mercado, incluindo, mas néo
se limitando a: (a) alteracdo na taxa SELIC; (b) alteracdo nas taxas de juros dos
titulos do tesouro nacional; ou (c) alteracdo na Taxa DI ou no IPCA, sendo certo
que o preco da Oferta sera Unico e, portanto, eventual 4gio ou desagio devera ser
aplicado a totalidade dos CRI de uma mesma série integralizados em uma mesma
Data de Integralizacgéo.

Repactuacdo Programada: as Debéntures ndo serdo objeto de repactuacédo
programada.
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Comprovacao de Titularidade das Debéntures: Para todos os fins de direito, a
titularidade das Debéntures serd comprovada pela inscricdo do titular das
Debéntures no livro de registro de debéntures nominativas da Companhia.

Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia podera, a seu exclusivo critério e
a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado facultativo de todas ou de
determinada série de Debéntures, de forma individual a cada série, enderecada a
Securitizadora e ao Agente Fiduciario (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta
de Resgate Antecipado podera ser por série das Debéntures, e devera ter por objeto
a totalidade das Debéntures de cada uma das séries, e serd operacionalizada na
forma descrita na Escritura de Emissdo. O valor a ser pago a Debenturista no
ambito da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures, e posteriormente
repassado aos Titulares de CRI (conforme definido na Escritura de Emisséo) pela
Debenturista, nos termos a serem previstos no Termo de Securitizacdo, no ambito
da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, sera equivalente: (a) ao Valor Nominal
Unitario ou ao saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série
e das Debéntures da Segunda Série, acrescido (b) da respectiva Remuneracao
desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures (inclusive), ou Data de
Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive),
até a data na qual for efetivamente operacionalizada a Oferta de Resgate
Antecipado (exclusive), calculada nos termos da Escritura de Emisséo; e (c) de
eventual prémio a ser oferecido a Debenturista, o qual ndo podera ser negativo, se
houver. As Debéntures resgatadas antecipadamente nos termos da Escritura de
Emissdo serdo obrigatoriamente canceladas pela Companhia. Nao sera admitida
a Oferta de Resgate Antecipado que ndo seja oferecida a totalidade das
Debéntures da respectiva série.

Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures: a Companhia podera, a seu
exclusivo critério, a partir do 24° (vigésimo quarto) més da Data de Emisséo,
realizar o resgate antecipado facultativo total de todas ou de determinada série das
Debéntures, de forma individual a cada série, (“Resgate Antecipado Facultativo
Total das Debéntures da Primeira Série”). A Companhia podera, a seu exclusivo
critério, a partir do 30° (trigésimo) més da Data de Emissdo, , realizar o resgate
antecipado facultativo total das Debéntures da Segunda Série (“Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto
com o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série,
“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures”). Nesse sentido, o
Resgate Antecipado Facultativo Total podera ser por série de Debéntures, desde
que tenha por objeto a totalidade das Debéntures de cada uma das séries. Por
ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures, o valor devido
pela Companhia a Securitizadora sera equivalente ao (i) Valor Nominal Unitario
ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da respectiva série a ser
resgatada, acrescido (ii) da Remuneracdo das Debéntures da respectiva série,
calculada pro rata temporis, devida desde a primeira Data de Integralizacdo das
Debéntures da respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das
Debéntures da respectiva série imediatamente anterior (inclusive), conforme o
caso, até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da
respectiva série (exclusive) (“Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das
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Debéntures”), acrescido (iii) de Encargos Moratorios, se aplicavel, devidos e ndo
pagos até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da
respectiva série, acrescido (iv) de prémio de 0,40% (quarenta centésimos por
cento) ao ano, incidente sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da respectiva série, calculado de forma
exponencial de forma pro rata temporis considerando os Dias Uteis entre a Data
do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da respectiva série e a
Data de Vencimento das Debéntures da respectiva série, calculado nos termos de
formula prevista na Escritura de Emisséo.

(y) Resgate Antecipado por Indisponibilidade da Taxa DI: Caso ndo haja acordo

sobre a Taxa Substitutiva DI (conforme definido na Escritura de Emissao), entre
a Companhia, a Debenturista e os Titulares de CRI, ou caso ndo haja quérum
suficiente para a instalacédo e/ou deliberacdo em primeira e segunda convocagoes
da Assembleia Especial de Titulares de CRI da Primeira ou da Segunda Série,
(conforme definido na Escritura de Emissdo) conforme o caso , nos termos do
Termo de Securitizacdo, a Companhia deverd resgatar antecipadamente e,
consequentemente, cancelar antecipadamente a totalidade das Debéntures, sem
multa ou prémio de qualquer natureza, no prazo de 15 (quinze) dias contados da
decisdo da Debenturista ou da data da Assembleia Especial de Titulares de CRI
da Primeira ou da Segunda Série, conforme o caso, ou, ainda, da data em que
deveria ter sido realizada a Assembleia Especial de Titulares de CRI, caso estas
ndo sejam instaladas, pelo seu Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario, nos termos da Escritura de Emissdo, acrescido (i) da
Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série ou da Segunda Série, conforme
0 caso, devida até a data do efetivo resgate e consequente cancelamento,
calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data de Integralizacdo ou da
Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série ou da
Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
resgate; e (ii) dos Encargos Moratérios e de quaisquer obrigacdes pecuniarias e
outros acréscimos referentes as Debéntures da Primeira Série ou as Debéntures
da Segunda Série, conforme o caso, devidos e ndo pagos até a data do efetivo
resgate. Nesta alternativa, para célculo da Remuneracdo das Debéntures da
Primeira Série ou da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série aplicavel as
Debéntures da Primeira Série ou as Debéntures da Segunda Série, conforme o
caso, a serem resgatadas e, consequentemente, canceladas, seguira o disposto na
Escritura de Emisséo.

Resgate Antecipado por Evento Tributério: na ocorréncia do que sera disposto
na Escritura de Emissdo ou de um de Evento Tributario (conforme definido na
Escritura de Emisséo), a Companhia podera, a qualquer tempo durante a vigéncia
da Emissdo e até a data de vencimento dos CRI, realizar o resgate antecipado
facultativo da totalidade das Debéntures de todas as séries, com 0 consequente
cancelamento de tais Debéntures, mediante envio de comunicagdo direta a
Securitizadora, com copia ao Agente Fiduciario, com antecedéncia minima de 10
(dez) Dias Uteis da data do resgate.

Amortizacdo Extraordinaria Facultativa: a Companhia poderd, a seu exclusivo
critério, em acordo com a ordem de pagamentos, a partir do 24° (vigésimo quarto)
més da Data de Emissdo, realizar a amortizagdo extraordinaria facultativa das



(bb)

Debéntures (“Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira
Série”), devendo a Securitizadora realizar a amortiza¢do extraordinaria dos CRI
na mesma proporcdo. A Companhia poderd, a seu exclusivo critério, em acordo
com a ordem de pagamentos, a partir do 30° (trigésimo) més da Data de Emisséo,
realizar, em uma Data de Aniversario, a amortizacdo extraordinaria facultativa
das Debéntures da Segunda Série (“Amortizacdo Extraordinéria Facultativa das
Debéntures da Segunda Série”) e, em conjunto com a Amortizacdo Extraordinaria
das Debéntures da Primeira Série, (“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa™).
Nesse sentido, a Amortizacdo Extraordinaria Facultativa poderd englobar
proporcionalmente as Debéntures de todas as séries, ou somente uma série
especifica, a critério da Companhia. A Companhia ndo podera realizar a
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa em percentual superior a 98% (noventa e
oito por cento) do Valor Nominal Unitario ou do saldo do VValor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série. O valor a
ser pago a Debenturista a titulo de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures de todas ou de determinadas série, e posteriormente repassada aos
Titulares de CRI da respectiva série pela Debenturista, nos termos do Termo de
Securitizacdo, sera, equivalente ao pagamento da parcela do Valor Nominal
Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da respectiva
série, conforme o caso, a serem amortizados, acrescido (i) da Remuneracéo das
Debéntures da respectiva série, calculada pro rata temporis, devida desde a
primeira Data de Integralizacéo, ou desde a Data de Pagamento da Remuneracgao
das Debéntures da respectiva série imediatamente anterior (inclusive), conforme
0 caso, até a data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
respectiva série (exclusive); (ii) dos Encargos Moratérios e de quaisquer
obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures da da
respectiva série, devidos e ndo pagos até a data da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa, se houver; e (iii) de um prémio de 0,40% (quarenta centésimos por
cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, multiplicado pelo prazo remanescente das Debéntures da da respectiva
série, incidente sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da respectiva série, conforme o caso, calculado nos
termos de férmula prevista na Escritura de Emissao (“Prémio de Amortizacéo
Extraordinaria das Debéntures” e “Valor de Amortizacdo Extraordinaria
das Debéntures”).

Vencimento Antecipado: observados os termos da Escritura de Emissao, as
obrigagdes constantes da Companhia constantes na Escritura de Emissdo poderéo
ser declaradas antecipadamente vencidas e imediatamente exigiveis, da
Companhia, o pagamento, do Valor Nominal Unitario das Debéntures, ou do
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da respectiva
Remuneragdo, calculada prorata temporis desde a primeira Data de
Integralizacdo ou a Data de Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo, quando for o
caso, dos Encargos Moratoérios, calculados desde a data do inadimplemento até a
data do seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificacdo ou
interpelacéo judicial ou extrajudicial, na ocorréncia dos eventos de vencimento



antecipado previstos na Escritura de Emissao (“Eventos de Vencimento
Antecipado”).

(cc) Dispensa de Registro na CVM e na ANBIMA: as Debéntures serdo objeto de
colocacgéo privada, sem qualquer intermediacdo ou esforco de venda realizado por
instituicBes integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios perante
investidores indeterminados, ndo estando, portanto, a presente Emissao sujeita ao
registro de distribuicdo na CVM e na Associacdo Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiro e de Capitais — ANBIMA.

(dd)  Vinculacdo a Operacdo de Securitizacdo de Recebiveis Imobiliarios: As
Debéntures da presente Emissao serdo vinculadas aos CRI, nos termos do Termo
de Securitizacdo, sendo certo que os CRI serdo objeto da Oferta no mercado
brasileiro de capitais, para os Investidores, registrada perante a CVM sob o rito
automatico de registro de distribuigdo, nos termos do artigo 26, VIII, alinea “b”,
e do artigo 27, ambos da Resolu¢do CVM 160.

(ee) Demais caracteristicas e aprovacdo da Escritura de Emissdo: as demais
caracteristicas e condi¢cbes da Emissdo e das Debéntures serdo aquelas
especificadas no Termo de Emisséo.

(i) a aprovacao da celebracdo, pela Companhia, de todos e quaisquer instrumentos
necessarios a Emissao e a Oferta, incluindo, mas ndo se limitando, a Escritura de Emissao,
0 Contrato de Distribuicao e os eventuais aditamentos aos documentos indicados acima;

(iii) a autorizacdo para a Diretoria da Companhia e/ou os procuradores, por esta
nomeados nos termos de seu Estatuto Social, tomarem todas as providéncias e praticar
todos 0s atos necessarios a realizacdo e formalizacdo da Emisséo e da Oferta, em virtude
da aprovacdo das matérias previstas nos itens (i) e (ii) acima; e

(iv) a ratificacdo de todos os atos praticados até a presente data, pela Diretoria da
Companhia e/ou pelos demais representantes da Companhia, necessarios para a
consecucdo das matérias constantes das deliberagdes acima.

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por
encerrada a reunido, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi
assinada por todos os presentes. Mesa: Rodrigo Uchoa Luna — Presidente; e Henrique
Hildebrand Garcia — Secretario. Membros do Conselho de Administracdo presentes:
Rodrigo Uchoa Luna (Presidente do Conselho de Administragdo), Efraim Schmuel Horn
(Vice-Presidente do Conselho de Administracdo), Miguel Maia Mickelberg (membro),
Monica Pires da Silva (membro independente), Rodrigo Fairbanks von Uhlendorff
(membro), e Nelson Roseira Gomes Neto (membro independente).

Confere com a ata original lavrada em livro proprio.

Sé&o Paulo, 04 de julho de 2025.

(préxima pagina de assinaturas)



(Pagina de Assinatura da Ata de Reunido do Conselho de Administracdo da Plano & Plano
Desenvolvimento Imobiliério S.A., realizada em 04 de julho de 2025, as 16h).

Mesa:

Rodrigo Uchoa Luna Henrique Hildebrand Garcia
Presidente Secretario
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